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RESUMO: O art. 144 da Constituição Federal de 1988 define as Polícias Milita-
res e os Corpos de Bombeiros Militares como “forças auxiliares” e “reserva” do 
Exército. Impende analisar, entretanto, o âmbito de alcance de tais expressões. Para 
tanto, é cabível, inicialmente, proceder-se a um exame sobre a evolução histórica 
dos mencionados termos, bem como da função ocupada por tais instituições, com 
fulcro no compêndio legislativo brasileiro. A partir de tal análise, faz-se necessário 
verificar qual a efetiva definição atual de tais termos em relação às Polícias Milita-
res e aos Corpos de Bombeiros e suas consequências em concreto.

PALAVRAS-CHAVES: Abrangência. Forças auxiliares. Reserva. Exército. Cons-
tituição Federal.

ABSTRACT: Article 144 of 1988 Constitution of the Federative Republic of Brazil 
sets the military police and the fire brigade as “auxiliary armed forces” and “army 
reserves”. However, it is important to analyze the meaning of these legal terms. 
So, it is necessary to perform an evolutionary and historical analysis of those legal 
terms as well as of the functions of those state institutions, based on Brazilian legal 
system. From this analysis, it is necessary to verify the current definition of those le-
gal terms applied to military police and fire brigade and their factual consequences. 

KEYWORDS: Meaning. Auxiliary Armed Forces. Reserve. Army. Federal Cons-
titution.
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SUMÁRIO: 1. Introdução ao tema – 2. Evolução histórica do termo – 3. Limites, 
abrangência e oportunidade de aplicação de força auxiliar e reserva do Exército – 4. 
Conclusão.

1. INTRODUÇÃO AO TEMA

A Constituição Federal de 1988 traz, em seu artigo 144, a definição de Po-
lícias Militares e de Corpos de Bombeiros Militares como forças auxiliares 
e reserva do Exército. Em tal aspecto, mostra-se oportuno realizar uma aná-
lise a respeito do significado aplicado a tais termos, bem como da evolução 
na legislação brasileira nesse sentido. Assim, o texto legal da norma vigente 
dispõe:

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito 
e responsabilidade de todos, é exercida para a preser-
vação da ordem pública e da incolumidade das pessoas 
e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:
I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
(...)
§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros 
militares, forças auxiliares e reserva do Exército, 
subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios.

Em uma primeira análise, cabe fazer referência ao significado atribuído a 
tais termos na língua portuguesa. De acordo com os conceitos trazidos pelo 
Dicionário Aurélio, tem-se as seguintes definições para as palavras ora em 
destaque:

Auxiliar (ss). [Do lat. auxiliare] Adj. 2 g. 1. Que auxi-
lia; auxiliador; auxiliário. 2. Pessoa que auxilia; auxi-
liador, assistente, ajudante.

Reserva [De reservar] S. f. 1. Ato ou efeito de reservar 
(-se); reservação. 2. Aquilo que se reserva ou guarda 
para as circunstâncias imprevistas. 3. Os cidadãos 
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que cumpriram os requisitos legais do serviço mi-
litar e/ou que dele foram dispensados, mantendo-
se, porém, sujeitos a incorporar-se às fileiras, caso 
o exijam as circunstâncias. 4. Tropa disponível para 
servir de reforço durante o combate. 5. A árvore ain-
da em crescimento, que não se abate durante o desma-
tamento. 6. Parque florestal administrado pelo Estado, 
e que se destina a assegurar a conservação das espécies 
animais e vegetais; reserva natural. 7. A quantidade de 
minério, de carvão, de petróleo, etc., disponível numa 
jazida, numa região, num país, etc. 8. Ato de garantir 
com antecipação lugar para assistir a um espetáculo, 
acomodação para viajar em transporte coletivo, quarto 
para se hospedar em hotel, etc. 9. Ant. Parte do feudo 
explorada diretamente pelo senhor, em geral por meio 
de corvéias. 10. Fig. Retraimento, recato, circunspeção. 
11. Fig. Exceção, restrição, ressalva. 12. Fin. Parte dos 
lucros obtidos por uma sociedade não distribuídos como 
dividendos, nem incorporados ao capital. 13. Bras., N. 
Lugar cercado, com pastagem e água abundantes para 
o gado; reservo. 14. Bras. No futebol e noutros esportes 
em que atuam equipe, atleta que substitui o efetivo em 
caso de necessidade; suplente, banco.

Os termos “auxiliares” e “reserva”, portanto, induzem a um caráter de subsi-
diariedade das Polícias e dos Corpos de Bombeiros Militares, pressupondo, 
no aspecto estritamente militar, a ideia da existência de uma força tida 
como principal, no caso, o Exército brasileiro.

2. EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO TERMO

A terminologia referente à mencionada reserva do Exército passou a ser 
expressamente prevista, no âmbito constitucional, a partir do advento da 
Constituição da República de 19341. Em tal diploma normativo, a supracita-
da referência encontrava-se sob a égide do Título VI, intitulado “Da Segu-
rança Nacional”, restando a previsão contemplada em seu artigo 167, o qual 
prelecionava que:

1 A história das Polícias Militares confunde-se com a história dos estados a que pertencem. 
São instituições híbridas, possuindo, de um lado, uma estrutura militar com base na hie-
rarquia e na disciplina, e, de outro, uma atividade policial, de natureza civil, destinada ao 
exercício da polícia ostensiva e à preservação da ordem pública.
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Art. 167. As policias militares são consideradas re-
servas do Exercito e gozarão das mesmas vantagens 
a este attribuidas, quando mobilizadas ou a serviço da 
União.

Na Constituição brasileira decretada em 10 de novembro de 1937, por sua 
vez, não se vislumbra qualquer dispositivo que mencione os termos ora em 
comento, no que tange às Polícias Militares2. Entretanto, cabe consignar a 
existência de lei, editada em 17 de janeiro de 1936, a qual possuía por fina-
lidade a reorganização, pelos estados e pela União, das Polícias Militares, 
sendo estas consideradas como reservas do Exército. Nesse sentido, assim, 
os ditames do artigo 1º, da Lei nº 192 de 1936, cujo conteúdo é a seguir 
transcrito:

Art. 1º As polícias militares serão reorganizadas pelos 
Estados e pela União, na conformidade desta Lei, e são 
consideradas reservas do Exército, nos termos do art. 
167 da Constituição Federal.

Seu artigo 2º estabelecia a competência das Polícias Militares, quais sejam: 
a) exercer as funções de vigilância e garantia da ordem pública, de acordo 
com a lei vigente; b) garantir o cumprimento da lei, a segurança das institui-
ções e o exercício dos poderes constituídos (as duas primeiras funções de 
segurança pública, de natureza policial, civil); e c) atender à convocação 
do Governo Federal em casos de guerra externa ou grave comoção intestina, 
segundo a Lei de Mobilização (função de defesa da Pátria, de natureza 
estritamente militar).

Com a promulgação da Constituição Federal de 1946, houve a implemen-
tação de dispositivo legal em que constava, de forma expressa, o emprego 
dos dois termos ora em análise, “forças auxiliares” e “reserva”, concernen-
tes à instituição da Polícia Militar. Tal previsão constava do que definia o 
artigo 183 do mencionado diploma jurídico, o qual se achava incorporado 
ao Título VII da Carta Constitucional em questão, sob o título “Das Forças 
Armadas”. Nesses termos, verifica-se a seguinte redação conferida à norma 
em tela:

2 Inicialmente, os Corpos de Bombeiros Militares eram Unidades das Polícias Militares, de-
las fazendo parte. Posteriormente, os Corpos de Bombeiros Militares passaram a se tornar 
independentes. Atualmente, somente nos estados de São Paulo, do Rio Grande do Sul, do 
Paraná e da Bahia, os Bombeiros Militares fazem parte da Polícia Militar.
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Art. 183. As polícias militares, instituídas para a segu-
rança e a manutenção da ordem nos Estados, nos Ter-
ritórios e no Distrito Federal, são consideradas, como 
fôrças auxiliares, reservas do Exército.

Ainda, os vocábulos em questão foram igualmente previstos, no que se re-
fere às Polícias Militares, pela Carta Magna de 14 de janeiro de 1967. O 
diploma legal trazia, em seu texto, dispositivo orientado no mesmo sentido 
anteriormente adotado pelas Constituições anteriores. Entretanto, a referida 
norma encontrava-se localizada no Capítulo III do compêndio legislativo 
em análise, no título “Da Competência dos Estados e Municípios”. O artigo 
em comento prelecionava de tal forma:  

Art. 13. Os Estados se organizam e se regem pelas 
Constituições e pelas leis que adotarem, respeitados, 
dentre outros princípios estabelecidos nesta Constitui-
ção, os seguintes:
I – os mencionados no art. 10, nº VII;
II – a forma de investidura nos cargos eletivos;
III – o processo legislativo;
IV – a elaboração orçamentária e a fiscalização orça-
mentária e financeira, inclusive a aplicação dos recur-
sos recebidos da União e atribuídos aos Municípios;
V – as normas relativas aos funcionários públicos;
VI – proibição de pagar a deputados estaduais mais de 
dois terços aos subsídios atribuídos aos deputados fe-
derais;
VII – a emissão de títulos da dívida pública fora dos 
limites estabelecidos por lei federal.
(...)
§ 4º As polícias militares, instituídas para a manu-
tenção da ordem e segurança interna nos Estados, 
nos Territórios e no Distrito Federal, e os corpos de 
bombeiros militares são considerados fôrças auxi-
liares, reserva do Exército.

Cabe consignar, nesse sentido, a alteração superveniente da supracitada nor-
ma, por meio do Ato Complementar nº 40, de 30 de dezembro de 1968, que 
conferiu nova redação ao seu § 4º, o qual passou a dispor:  

§ 4º As polícias militares, instituídas para a manuten-
ção da ordem e segurança interna nos Estados, nos Ter-
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ritórios e no Distrito Federal, e os corpos de bombeiros 
militares são considerados fôrças auxiliares, reserva 
do Exército, não podendo os respectivos integrantes 
perceber retribuição superior à fixada para o corres-
pondente pôsto ou graduação do Exército, absorvidas, 
por ocasião dos futuros aumentos, as diferenças a mais, 
acaso existentes3.

Por sua vez, na Constituição Federal de 1969, a questão restou tratada no 
Capítulo III, denominado “Dos Estados e Municípios”, localizado no Título 
I - “Da organização Nacional”, sendo o texto disposto da seguinte forma:

Art. 13. Os Estados organizar-se-ão e reger-se-ão pelas 
Constituições e leis que adotarem, respeitados, dentre 
outros princípios estabelecidos nesta Constituição, os 
seguintes:
I – os mencionados no item VII do artigo 10;
II – a forma de investidura nos cargos eletivos;
III – o processo legislativo;
IV – a elaboração do orçamento, bem como a fiscali-
zação orçamentária e a financeira, inclusive a da apli-
cação dos recursos recebidos da União e atribuídos aos 
municípios;
V – as normas relativas aos funcionários públicos, in-
clusive a aplicação, aos servidores estaduais e munici-
pais, dos limites máximos de remuneração estabeleci-
dos em lei federal;
VI – proibição de pagar a deputados estaduais mais de 
oito sessões extraordinárias;
(…)
§ 4º  As polícias militares, instituídas para a manu-
tenção da ordem pública nos Estados, nos Territó-
rios e no Distrito Federal, e os corpos de bombeiros 

3 Após o advento da Carta Magna de 1988 e a respeito da discriminação salarial, foi regis-
trado em ASSIS, Jorge Cesar de. Justiça Militar Estadual. Curitiba: Juruá, 1992, p. 48: 
“Extingue-se, da mesma forma, outra odiosa discriminação, que contava no § 4º do art. 
13 da Carta de 1969, que era a proibição de que os integrantes das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares pudessem ter remuneração superior à fixada para os postos 
de graduação do Exército, que, em muitos Estados, por interesses indecifráveis, passou a 
ser entendido como obrigação de ‘ganhar bem menos’, eis que impunha-se aos milicianos 
uma capitis diminutio profissional, injusta, face aos grandes serviços prestados aos Estados 
e à Pátria”.
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militares são considerados forças auxiliares, reser-
va do Exército, não podendo  seus postos ou gra-
duações ter remuneração superior à fixada para os 
postos e graduações correspondentes  no Exército.

A Constituição Federal de 1988 manteve a essência da definição trazida 
pelas anteriores, no que tange às Polícias Militares e aos Corpos de Bom-
beiros, não mais se referindo à questão salarial. Nesse aspecto, no entanto, 
deve-se ressaltar a alteração trazida pela Emenda Constitucional nº 18/1998, 
que alterou o título da seção sob o qual estavam previstas as mencionadas 
instituições, modificando a expressão “Dos Servidores Públicos Militares” 
para “Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios”, ex-
cluindo de sua abrangência a previsão concernente às Forças Armadas. Os 
dispositivos referentes a esta passaram, por meio da emenda em questão, a 
serem previstos no artigo 142 da Constituição Federal de 1988, que se en-
contra no capítulo “Das Forças Armadas”.  

Desse modo, as previsões constitucionais referentes à organização e ao re-
gime sob os quais estão submetidas as Polícias Militares e os Corpos de 
Bombeiros se encontram atualmente previstas no Capítulo VII (intitulado 
“Da Administração Pública”, o qual, antes do advento da citada emenda, 
subdividia-se em “Dos Servidores Públicos Civis” e “Dos Servidores Públi-
cos Militares”), na Seção III, denominada “Dos Militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios”, como antes referido. Verifica-se, nessa 
senda, que as alterações realizadas por meio da Emenda Constitucional nº 
20, de 1998, pareceram ressaltar uma diferenciação entre as Polícias Milita-
res e os Corpos de Bombeiros em relação às Forças Armadas, ao promover 
uma segregação entre os dispositivos constitucionais que se referem a am-
bas.

A Carta política de 1988, ainda no que tange aos militares estaduais, prevê, 
no § 6º do artigo 144, a subordinação das Polícias Militares e dos Corpos 
de Bombeiros Militares aos governadores dos estados, do Distrito Federal e 
dos territórios, definindo-as, como nos diplomas constitucionais anteriores, 
como forças auxiliares e reserva do Exército. Tal dispositivo localiza-se no 
Título V (“Da Defesa do Estado e das Instituições Democráticas”), Capítulo 
III (intitulado “Da Segurança Pública”). O mesmo título abrange capítulo 
concernente às Forças Armadas (Capítulo II - “Das Forças Armadas”), o 
que salienta a diferenciação realizada pelo constituinte, ao buscar segregar 
as normas referentes aos militares estaduais das referentes aos militares fe-
derais.
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Portanto, a posição topográfica das expressões “forças auxiliares” e “reser-
va”, sob a ótica constitucional, estiveram, em 1934 e 1946, tratadas no mes-
mo espaço destinado às Forças Armadas. Em 1967 e 1969, houve uma mu-
dança considerável em que a questão passou a ser tratada juntamente com a 
competência dos estados e municípios. A Constituição Cidadã, por sua vez, 
colocou tais expressões no capítulo destinado à Segurança Pública.

3. LIMITES, ABRANGÊNCIA E OPORTUNIDADE DE APLICAÇÃO 
DA CONDIÇÃO DE FORÇA AUXILIAR E RESERVA DO EXÉRCITO

Cumpre consignar que não se pretende, obviamente, por meio do presen-
te estudo, fixar os limites, a abrangência e a oportunidade da aplicação da 
condição de forças auxiliares e reserva do Exército das Polícias e dos Cor-
pos de Bombeiros Militares. A realização de definições em tal sentido se-
ria demasiado pretensiosa, entendendo-se que outros  poderão fazê-lo com 
mais propriedade. Destarte, almeja-se tão somente, por meio da análise em 
comento, atentar os estudiosos do assunto para as questões presentemente 
ventiladas.

É forçoso concluir que uma devida análise dos termos a que se visa es-
clarecer partirá, obrigatoriamente, da Constituição Federal e da legislação 
infraconstitucional vigente. Nessa senda, mostra-se oportuno no momento 
deixar de lado a vetusta Lei nº 192, de 1936, voltando-se as atenções para o 
Decreto-Lei nº 667, de 02.07.19694, o qual não se pode olvidar que “surgiu 
no cenário jurídico em um período de exceção, sob a égide de uma outra 
constituição e em momento em que o Poder Executivo legislava. Surgiu, 
pois, sob a disciplina do Ato Institucional 5 (AI-5), por todos nós conheci-
do”5.

O Decreto-Lei nº 667, de 1969, sob o enfoque da teoria da recepção, deve 
ser concebido como recepcionado pela Constituição Federal de 1988, com 
força de lei ordinária, somente no que concerne às matérias expressamente 
transcritas no inciso XXI do art. 22 da nossa Carta Magna. Ou seja, se a 

4 Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos estados, dos terri-
tórios e do Distrito Federal, e dá outras providências.

5 ASSIS, Jorge Cesar de; NEVES, Cícero Robson Coimbra; CUNHA, Fernando Luiz. Lições 
de Direito para a Atividade das Polícias Militares e das Forças Armadas, 6. edição, 
Revista, ampliada e atualizada. Curitiba: Juruá, 2005, p. 37.



187

REvIStA DO mInIStéRIO públICO mIlItAR

Constituição dispõe que compete à União, privativamente, legislar sobre 
“normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convo-
cação e mobilização das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Milita-
res”, não nos parece difícil visualizar que as previsões afetas à instrução, ao 
ensino, à justiça e à disciplina, que estavam previstas no art. 8º, inc. XVII, 
“v”, da Constituição de 1969, irradiando-se posteriormente para o Decreto-
Lei nº 667 e seu regulamento6, não são mais aplicáveis atualmente, em face 
da manutenção do pacto federativo.

Ou seja, a União somente está autorizada a disciplinar, para as instituições 
militares dos estados e do Distrito Federal, as matérias enumeradas no rol 
do inciso XXI, do art. 22, da CF/88, sob pena de haver inconstitucionali-
dade material. Em razão disso, a conclusão que se impõe é que a aplicação 
dos termos “forças auxiliares” e “reserva”, constantes do § 6º do art. 144 
da Constituição brasileira, somente terão lugar quando a instituição militar 
estadual ou do Distrito Federal estiver devidamente mobilizada, total ou 
parcialmente, o que, aliás, estava expressamente previsto na Constituição 
de 1934. Tal situação, no entanto, somente ocorrerá nos casos de comoção 
grave de repercussão nacional ou ocorrência de fato que comprove a inefi-
cácia de medida tomada durante o estado de defesa ou, ainda, declaração de 
estado de guerra ou resposta à agressão armada estrangeira7. 

Por conseguinte, tem-se que, para o desempenho das atividades constitucio-
nais específicas das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares 
– previstas no art. 144, § 5º da CF/888 –, as instituições estaduais e distritais 
não agem na condição de auxiliar e reserva do Exército. Nesse sentido, as 
referidas instituições aparecem como os principais instrumentos da preser-
vação da ordem pública, bem como das atividades concernentes à defesa 
civil, sem nenhuma parcela de subsidiariedade9.

6 Decreto nº 88.777, de 30.09.1983 (R-200), regulamento para as Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares.

7 CF, art. 137 – que dispõe sobre o estado de sítio.

8 CF, art. 144, § 5º. Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe 
a execução de atividades de defesa civil.

9 Nesse aspecto, cumpre lembrar a atuação da Inspetoria-Geral das Polícias Militares, criada 
pelo Decreto-Lei nº 317, de 13 de março de 1967. Atualmente, integra o Comando de Ope-
rações Terrestre do Exército Brasileiro e “com a criação da 3ª Subchefia, por meio da Port. 
Nr 160-EME-Res, de 22 Ago 05, a IGPM passou a ser uma Seção da mesma, mantendo a 
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4. CONCLUSÃO

À luz da Constituição Federal vigente – e da legislação infraconstitucional 
devidamente recepcionada por ela –, a conclusão que se impõe, ressalvados 
os entendimentos contrários e de todo respeitados, é a de que as Polícias 
Militares e os Corpos de Bombeiros Militares somente serão empregados 
como forças auxiliares e reserva do Exército brasileiro em missões de na-
tureza estritamente militar, que imponham a necessidade de mobilização e 
convocação das instituições militares estaduais e do Distrito Federal, e que 
autorizam o estado de sítio (CF/88, art. 137, incisos I e II)10.

Afinal, “como já se disse nos idos de 1931, quando do centenário da Força 
Pública de São Paulo, a estética militar dessas instituições policiais não lhes 
retira a garantia de uma boa polícia. Essa estética militar dá-lhes bem a na-
tureza de uma verdadeira força cívica e, em caso de necessidade, como não 
é apanágio só seu e sim de todos os brasileiros, o de força de guerra instruída 
e consequentemente, mas apta a vencer”11.

Já em relação à ampla, nobre e difícil missão de preservação da ordem pú-
blica12 e da incolumidade das pessoas, o que se faz por meio do exercício 
da polícia ostensiva e das atividades de defesa civil, as Polícias e os Corpos 
de Bombeiros Militares são os titulares de suas atividades, exercendo-as de 
acordo com a Constituição, as leis vigentes e as particularidades de cada 
unidade da  Federação. Portanto, nesse aspecto relacionado à segurança pú-
blica, as Polícias e os Corpos de Bombeiros militares não são forças auxilia-
res nem reserva de ninguém.

sua estrutura com 2 (duas) Subseções: a 1ª desenvolvendo atividades de acompanhamento 
e controle da organização, dos efetivos, da legislação e das atividades das PM/CBM no 
exterior; a 2ª, acompanhando a administração de material bélico e a mobilização daquelas 
corporações, de acordo com o preconizado pela Constituição Federal/88” (Disponível em: 
<http://www.coter.eb.mil.br/html/3sch/IGPM/site%20IGPM/web%20site/html/Historico.
htm>. Acessado em: 07 jun. 2011).

10 A história brasileira irá revelar uma participação marcante das Polícias Militares em nossas 
revoluções internas, v.g., para ficar somente no século XX: a de 1924, 1930 e 1964.

11 LAZARINI, Álvaro. Direito Administrativo da Ordem Pública. Rio de Janeiro: Forense, 
1986, p. 40.

12 CF, art. 144, referente ao capítulo III, intitulado: “Da segurança Pública”.


